
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO 
 

PORTARIA MPF/PRPE/C. ADM./N° 436, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 

Alterada pela Portaria PRPE nº 463, de 15 de dezembro de 2023 
 
 

Altera designação de Procurador da República para atuar em substituição nos 
ofícios da PRPE em atenção ao disposto na Portaria PR/PE/Nº 119/2014. 
 

 
O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na 

Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR/PE/Nº 

119/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Portaria MPF/PRPE/C.Adm. nº 369, de 23.10.2023, publicada no 

Diário do Ministério Público Federal Eletrônico – DMPF-e, nº 201/2023 – Administrativo, página 

108, publicado no dia 26/10/2023, alterando a designação do procurador da República Pablo Luz de 

Beltrand (15º Ofício Ambiental da Amazônia Oriental- PR-MT) para atuar em substituição no ofício 

do procurador da República Luiz Vicente de Medeiros Queiroz Neto (8º Ofício da PR-PE), para o 

período a seguir indicado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://hdl.handle.net/11549/268554
http://hdl.handle.net/11549/1949
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13024.htm
http://hdl.handle.net/11549/22339
http://hdl.handle.net/11549/42
http://hdl.handle.net/11549/1949
http://hdl.handle.net/11549/1949
http://hdl.handle.net/11549/265886


 

 

Identificação do Procurador Afastado 
Período de 

Substituição 

Identificação do Procurador 
Substituto 

Nome Mat. Ofício Motivo Nome Mat. Ofício 

 
Luiz Vicente de 

Medeiros 
Queiroz Neto  

 
915  

 
PR-PE 8º 

Ofício 
  

 
Folga 

plantão  

15/12/2023 
 

12 a 13/12/2023 
(Redação dada 
pela Portaria 
PRPE nº 463, 

de 15 de 
dezembro de 

2023) 

 
Pablo Luz de 

Beltrand  

 
1606  

 
15º Ofício Ambiental da Amazônia 

Oriental- PR-MT  

 
 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 
Procurador da República  

Chefe Administrativo da PRPE 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 4 dez. 2023. Caderno Administrativo, 
p. 47. 
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